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Processo Administrativo nº 6.359/2017 – Projeto de Lei nº 44/2017.   
 
ALTERA o Anexo II da Lei nº 9.974, de 17 de julho de 2017, que 
estabelece as diretrizes gerais para a elaboração da Lei 
Orçamentária do Município de Santo André para o exercício de 
2018. 
 
PAULO SERRA, Prefeito do Município de Santo André, Estado de 
São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

 
 
Art. 1º Fica acrescida ao ANEXO II - Obras em Andamento com Continuidade em 2018, 
constante da Lei nº 9.974, de 17 de julho de 2017, que estabelece as diretrizes gerais para 
a elaboração da Lei Orçamentária do Município de Santo André para o exercício de 2018, a 
seguinte obra em andamento: 

 
Função 

de 
Governo 

Número 
da 

Ação 

Denominação /Destinação 
da Obra 

Endereço da Obra 
Situação da 

Obra 

17 1.010 
Construção da ETA Santo 
André 

Recreio da Borda do 
Campo 

Em andamento 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Santo André, 11 de dezembro de 2017. 
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